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Senhor Presidente:                                      Indicação n.º 121/2020
Considerando que as escolas municipais foram paralisadas por decreto municipal, em decorrência da pandemia do coronavírus.

Considerando que as crianças ficaram, portanto, sem usufruir da merenda escolar diariamente oferecida.

Considerando que a merenda escolar tem o objetivo de atender às necessidades nutricionais do educando, contribuindo com o seu crescimento, desenvolvimento e aprendizado.

Considerando ser importante atender as crianças mais vulneráveis, promovendo a prevenção da desnutrição.

Face aos considerandos, INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Pariquera-Açu, JOSÉ CARLOS SILVA PINTO, a necessidade de continuar a distribuição de alimentos aos educandos, mais vulneráveis durante a quarentena, no sentido de prevenir a desnutrição.

Plenário Vereador Ivo Zanella, 09 de abril de 2020.
MÁRIO MIRANDA

Vereador

“Deus seja louvado”
1 de 1

